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ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO BANCÁRIA

PORTARIA Nº 123.105, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO BANCÁRIA DO BANCO CENTRAL
DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 23., inciso V, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução BCB nº 340, de 21 de setembro de 2023, resolve:

Art. 1º Designar a servidora LIA YUMI TAKIY, matrícula nº 6.250.342-1, para
exercer a função comissionada de COORDENADOR, sigla FDO-1, na Gerência Técnica de
Supervisão I (DESUP/GSUP1/COMET).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BELLINE SANTANA

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.133, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de
1967, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e alterações, bem como
no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo n.°
00190.103592/2025-97, resolve:

D ES I G N A R
GIANE PAUXIS TEIXEIRA DE FIGUEIREDO, para substituir a Secretária, código FC E

1.17, da Secretaria Nacional de Acesso à Informação da Controladoria-Geral da União, em
seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.134, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.105530/2023-58, resolve:

D ES I G N A R
GEISA ADRIANA VIEIRA COSTA para substituir, no período de 22 a 25 de abril de

2025, o Coordenador, código FCE 1.10, da Coordenação de Pagamento, Aposentadorias e
Pensões da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Gestão Corporativa
da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 1.143, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.102568/2025-31, resolve:

D ES I G N A R
JULIANA SARAIVA RIBEIRO para substituir a Chefe, código CCE 1.04, da Seção de

Fiscalização Administrativa da Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação
da Diretoria de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da
União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares, ficando
convalidados os atos praticados no período de 06/01/2025 a 13/01/2025.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 1.175, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.103455/2025-52, resolve:

DISPENSAR, a pedido,
TATYANE MILENA DA SILVA GOMES do encargo de substituta do Chefe de

Divisão, código FCE 1.07, da Divisão I da Coordenação-Geral de Auditoria de Arrecadação
e Comércio Exterior da Diretoria de Auditoria de Políticas Econômicas e de
Desenvolvimento da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 1.177, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.103455/2025-52, resolve:

D ES I G N A R
MARIA FERNANDA PEREIRA DE ARAÚJO GOMES, para substituir o Chefe de

Divisão, código FCE 1.07, da Divisão I da Coordenação-Geral de Auditoria de Arrecadação
e Comércio Exterior da Diretoria de Auditoria de Políticas Econômicas e de
Desenvolvimento da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 1.178, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da
Portaria CGU n.º 364, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º
11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e alterações, bem como no art. 38 da Lei
n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo n.º
00190.112218/2023-11, resolve:

DISPENSAR
ANGÉLICA ESTEVES DE MENIS DALLA COSTA do encargo de substituta

da Coordenadora, código FCE 1.10, da Coordenação de Desenvolvimento e
Capacitação da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria Gestão
Corporativa da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 1.179, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.112218/2023-11, resolve:

D ES I G N A R
SIMONE COSTA GUADAGNIN, para substituir a Coordenadora, código FCE 1.10,

da Coordenação de Desenvolvimento e Capacitação da Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas da Diretoria Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da
União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.118, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
460, de 11 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 30, Seção 2, p.54, de 12 de
fevereiro de 2025, referente ao Processo nº 00190.101414/2025-21.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 1.119, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada inicialmente
pela Portaria nº 1.626, de 7 de junho de 2024, publicada no D.O.U. nº 109, Seção 2, p.51,
de 10 de junho de 2024, e tendo como último ato a designação efetivada pela Portaria nº
389, de 7 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 28, Seção 2, p. 65, de 10 de
fevereiro de 2025, referente ao Processo nº 00190.104973/2024-11.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 1.125, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
454, de 16 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2, p.58, de 19 de
fevereiro de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 195,
de 10 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 29, Seção 2, p. 48/49, de 11 de
fevereiro de 2024, referente ao Processo nº 00190.101041/2024-16.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 1.126, DE 10 DE ABRIL DE 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento na Norma AE 079 062 C da Caixa
Econômica Federal, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada inicialmente
pela Portaria nº 3.926, de 30 de novembro de 2023, publicada no D.O.U. nº 229, Seção 2,
p.49, de 04 de dezembro 2023, e tendo como último ato a recondução efetivada pela
Portaria nº 194, de 10 de, fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 29, Seção 2, p. 48, de
11 fevereiro de 2025, referente ao Processo nº 00190.111868/2023-49.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

Ministério Público da União
ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPF Nº 197, DE 9 DE ABRIL DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com
fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993, e tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.00.000.001809/2025-60, resolve:

Art. 1º Fixar desoneração de 50% (cinquenta por cento) das
atribuições do ofício comum de origem para a Procuradora Regional da
República MARIA LUIZA GRABNER, titular do 43º Ofício da Procuradoria
Regional da República da 3ª Região, com dispensa da participação em sessões
no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, enquanto exercer a função de
Diretora Executiva Adjunta do Projeto de Cooperação Técnica firmado entre o
Ministério Público Federal e a Agência Alemã de Cooperação Internacional
(GIZ), denominado "Projeto Territórios Vivos - Agenda 2030 - Contribuição para
a implementação do princípio 'Não Deixar Ninguém para Trás'", conforme
designação realizada pela Portaria PGR/MPF nº 801, de 28 de agosto de
2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ
FILHO
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